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1 - APRESENTAÇÃO 
 
Considerando as atribuições da Controladoria Interna definidas na Lei Municipal nº 
248/1996; 
 
Considerando as atribuições da Unidade de Controle Interno definidas nos artigos 31, 70 e 
74, da Constituição Federal, no artigo 59 da Lei Complementar nº 101/00 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF), e na Lei Complementar Estadual nº 102/08 (Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais); 
 
Considerando a exigência da emissão de relatório mensal pela Unidade de Controle 
Interno contida na alínea a, do inciso XII, do art. 5º da Instrução Normativa nº 08/03 do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; 
 
Procedemos ao exame dos atos de repercussão contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial praticados pela Administração quanto à legalidade, legitimidade, 
eficiência, economicidade, impessoalidade, moralidade, equidade, efetividade, publicidade 
e transparência, bem como avaliamos as demonstrações contábeis da entidade referente 
ao mês MAIO de 2020. 
 
Com base nos exames realizados e com as informações que vieram ao nosso 
conhecimento durante o decurso normal dos trabalhos de rotina, apresentamos o seguinte 
Relatório Mensal do Controle Interno, o qual, contém a descrição da situação 
encontrada, os comentários sobre as inconformidades e as recomendações com as 
medidas adotadas e a adotar, para corrigir e prevenir a reincidência das falhas, visando o 
aprimoramento dos controles internos, a redução de custos e o melhoramento das práticas 
contábeis e administrativas. 
 
O presente Relatório foi elaborado com auxílio da empresa LLP SERVIÇOS DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA - LTDA, nos termos do Contrato assinado entre as partes e 
respectivos Termos Aditivos. 
 
 
a) - INFORMAÇÕES PRELIMINARES  
 
a.1 - Dados do Município  
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ    
    Endereço: Praça Dr. José Augusto- Centro – Espera Feliz CEP: 36.830-000 
    População do Município: Estimada em 2013 foi de 24.098 habitantes (IBGE).  
 
a.2 - Mês analisado: MAIO de 2020. 
 
a.3 - Natureza: Relatório mensal do controle interno. 
 
 
 
2 – CUMPRIMENTOS DAS METAS DO PLANO PLURIANUAL E DA LDO 
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2.1 – Normas quanto ao Cumprimento das Metas Fiscais 
 
O Plano Plurianual de Investimentos em vigor foi instituído para o período 2018-2021, pela 
Lei Municipal nº 1243/2017, onde foram fixadas as diretrizes, programas e objetivos 
quanto aos investimentos a serem realizados pelo Município de Espera Feliz, com 
recursos públicos, sejam oriundos de outras esferas de governo, sejam decorrentes de 
arrecadação própria. 
 
Quanto à Lei de Diretrizes Orçamentárias em vigor, a mesma foi instituída pela Lei 
Municipal nº 1299/2019, que estabeleceu as metas e prioridades da Administração, além 
de fixar os nortes gerais a serem observados na elaboração do Orçamento-Programa, e 
este, por sua vez, constitui o detalhamento das receitas e despesas para o exercício de 
2020. 
 
As ações do Governo Municipal baseiam-se no mencionado Plano Plurianual, nas 
diretrizes fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e nos limites e autorizações 
constantes na Lei Municipal nº 1313/2019 (Lei Orçamentária Anual).  
 
Sendo assim, as ações do Governo Municipal têm sido executadas no intuito de alcançar 
os resultados e metas previstos, tanto no Plano Plurianual de Investimentos como na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias.  
 
 
3 – DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL  
 
3.1 – Balanço Orçamentário 
 
O Balanço Orçamentário foi elaborado nos termos exigidos pela legislação vigente, não 
havendo, portanto, qualquer desconformidade que mereça manifestação de nossa parte. 
 
3.2 – Disponibilidades Financeiras 
 
As disponibilidades financeiras encontram-se devidamente demonstradas no balanço 
financeiro, e demais relatórios da tesouraria, não havendo desconformidades a serem 
consignadas no presente relatório. 
 
3.3 – Dos Bens e da Movimentação Patrimonial 
 
Quanto aos bens patrimoniais constatamos que o Setor de Contabilidade passou a fazer 
os registros das movimentações mensalmente. Foi concluído o levantamento físico, 
atualizado o inventário geral e emitidos os Termos de Responsabilidade pela guarda, aos 
responsáveis pelas Secretarias e Setores da Administração. 
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4 – DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL  
 
4.1 – Despesas com Pessoal 
 
Demonstramos na tabela abaixo os gastos com pessoal de acordo com a Lei 
Complementar nº 101/2000, e normas do Tribunal de contas do Estado de Minas Gerais:  
 
(+) Despesa total com pessoal                            23.023.791,78 
(-) Despesas com Inativos   
(-) Despesas com Pensionistas   
(-) Despesas de exercícios anteriores                                                 -   
(-) Indenização por Demissão                                                  -   
(=) Total de despesas líquidas com Pessoal (I)                           23.023.791,78 
(=) Receita corrente líquida (II)                          56.714.752,37 
(-) Transf. Advindas de Emendas Parlamentares (Art. 166, §13 da 
CF) 

  

Receita Corrente Líquida Ajustada                           56.714.752,37 
(=) Percentual aplicado (I/II*100) 40,60% 
Limite Prudencial Lei Complementar 101/00 51,30% 
Limite Máximo Permitido Lei Complementar 101/00 54,00% 

 
Inicialmente esclarecemos que nos termos do art. 22, caput c/c art. 63, I da Lei 
Complementar 101/00, a verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no art. 20 
será realizada ao final de cada quadrimestre ou semestre. 
 
Passando aos gastos dos últimos 12 (doze) meses, considerando a data-base MAIO/2020, 
conforme demonstração acima, constatamos que os gastos com pessoal nos últimos 12 
meses atingiram um percentual de 40,60% (quarenta vírgula sessenta  por cento). 
 
Concluímos que o referido percentual está abaixo do limite definido no inciso III, alínea b, 
do art. 20 da Lei complementar 101/00, sendo necessário salientar que o índice também 
não ultrapassou o chamado limite prudencial, que é de 51,30% (cinquenta e um vírgula 
trinta por cento), conforme definido no art. 22, parágrafo único da mesma lei. 
 
 
5 – DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO 
 
5.1 – Aplicações no Ensino com Recursos Próprios 
 
5.1.1 – Aplicação no Ensino Conforme TCE-MG 
 
Conforme determina o artigo 212 da Constituição Federal, a Instrução Normativa nº 13 de 
03 de dezembro de 2008 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e suas 
alterações posteriores, além da Lei Federal nº 9.394/96, o Município deverá aplicar o 
mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) de suas receitas que compõem a base de cálculo 
no ensino. 
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Diante destas circunstâncias demonstramos no quadro abaixo as aplicações no ensino até 
o mês de MAIO de 2020:  
 
Descrição Valor  

Totais das receitas arrecadadas que compõem a base de cálculo (I) 15.408.295,55 

Despesas realizadas com ensino até o mês (II) 4.327.087,92 

Percentual mínimo a aplicar no ensino III 25,00% 

Valor mínimo a aplicar até o mês (IV=I*III) 3.852.073,89 

Percentual aplicado até o mês V= (II/I*100)  28,08% 

Valor Aplicado a maior até o mês  475.014,03 

 
Constatamos que até o mês de MAIO de 2020 o Município aplicou no ensino o montante 
de R$ 4.327.087,92 (quatro milhões trezentos e vinte e sete mil oitenta e sete reais e 
noventa e dois centavos), atingindo um percentual  de 28,08% (vinte e oito vírgula zero 
oito por cento). 
 
Concluímos que o Município aplicou o percentual mínimo estabelecido pela Constituição 
Federal no tocante à aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino. 
 
5.1.2 – Aplicação no Ensino com Recursos do FUNDEB 
 
Quanto à aplicação dos recursos do FUNDEB, eis que estão definidas pelas Leis Federais 
nº 9.424/96, nº 11.494/07 e Instrução Normativa nº 13/2008 do TCE-MG e alterações 
posteriores. 
 
5.2 – Demonstrações da Receita Arrecadada e Despesas Liquidadas para Análise da 
Aplicação Mínima com Profissionais do Magistério 
 
Demonstramos abaixo as despesas até o mês de MAIO de 2020, para análise da 
aplicação mínima com profissionais do magistério: 
 

Descrição Valor 

Receita Arrecadada até o mês (I) 3.644.250,56 

Total Despesa com profissionais do magistério até o mês  (II) 2.639.853,73 

Percentual mínimo a aplicar 60,00% 

Valor mínimo a aplicar até o mês  2.186.550,34 

Percentual aplicado até o mês (III=II/I*100) 72,44% 

Valor aplicado a maior até o mês  453.303,39 

 
Conforme demonstrações acima e considerando a receita arrecadada e despesas com 
profissionais do magistério até o mês de MAIO de 2020, constatamos que as despesas 
alcançaram o percentual mínimo de 60% (sessenta por cento) previsto na Lei Federal 
11.494/2007. 
 
Vale salientar que essa aplicação deve ser alcançada no acumulado do exercício, de 
qualquer forma, faz-se necessária a demonstração acima, a qual requer acompanhamento 
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constante, de modo a evitar que, somente no final do exercício seja constatada aplicação 
inferior ao estabelecido legalmente.  
 
6 – APLICAÇÕES DE RECURSOS NAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 
 
A aplicação dos recursos na saúde regida pelo artigo 198, § 2º, III, da Constituição 
Federal, Lei Complementar nº 142/2012 e Instrução Normativa TCE-MG 05/2012, 
estabelecem que o Município deve aplicar o mínimo de 15% (quinze por cento) nas ações 
e serviços públicos de saúde.  
 
Segue abaixo a demonstração das aplicações dos Recursos, despesas até o mês de 
MAIO de 2020. 
 
 
6.1 – Demonstração da Aplicação dos Recursos Próprios na Saúde 
 
Demonstramos abaixo a aplicação na saúde com recursos próprios: 
 

Descrição Valor 

Receita Arrecadada para composição da base de cálculo até o mês (I) 15.408.295,55 

Despesas com saúde até o mês (II) 3.434.005,78 

Valor mínimo a aplicar com saúde até o mês 15% (III=I*15%;) 2.311.244,33 

Percentual aplicado até o mês (IV= II/I*100) 22,29% 

Valor aplicado a maior até o mês  1.122.761,45 

 
Diante das demonstrações acima constatamos que o Município aplicou o mínimo 
estabelecido na Legislação Federal e Estadual, atingindo um percentual de 22,29% (vinte 
e dois vírgula vinte e nove por cento). 
 
De qualquer forma, faz-se necessária a demonstração acima, a qual requer 
acompanhamento constante, de modo a evitar que somente no final do exercício seja 
constatada aplicação inferior ao estabelecido legalmente.  
 
7 - ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

MAIO DE 2020 

TÍTULOS VALOR 

Saldo Anterior de bancos 70.910,19 

Recursos Oriundos de Alienação de Bens/Rendimentos Aplic. Financeiras de 
Alienações           32,95  

Despesas de capital realizadas com recursos de alienação de Bens    32.618,94  

Saldo das operações    38.324,20  
Fonte: https://fiscalizandocomtce.tce.mg.gov.br/ 
 

Os recursos arrecadados até MAIO de 2020 são oriundos apenas da aplicação do 
saldo em conta em 31/12/2019 e foram parcialmente utilizados no pagamento de 
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despesas de capital, conforme determina o art. 44 da LRF. Os saldos das operações 
encontram-se depositados em conta bancária, os quais serão utilizados para o pagamento 
de despesas de capital, conforme determinam o parágrafo único, do art. 8º e o art. 44, 
ambos da LRF. 
 
 
8 – DO REPASSE DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO  

 
O valor repassado ao Poder Legislativo até o mês de MAIO 2020 foi de R$ 958.330,00 
(novecentos e cinqüenta e oito mil trezentos e trinta reais), ocorrido conforme quadro 
abaixo: 
 

MÊSES VALORES DATA 

Janeiro 191.666,00 16/01/2020 

Fevereiro 191.666,00 18/02/2020 

Março 191.666,00 17/03/2020 

Abril 191.666,00 17/04/2020 

Maio 191.666,00 15/05/2020 

Junho     

Julho     

Agosto     

Setembro     

Outubro     

Novembro     

Dezembro     
SOMA 958.330,00   

 
Este valor refere-se àquele apurado na Prestação de Contas Anual, relativa ao exercício 
de 2019, para verificação do limite máximo e/ou mínimo, de acordo com a apuração do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, de modo a atender plenamente o 
art. 29-A da Constituição Federal. 
 
Vale destacar, que de acordo com os registros contábeis, o repasse foi realizado no prazo 
previsto no art. 29-A, § 2º, II, da Constituição Federal, que estabelece:  
 

“§ 2o Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)” 

(...) 

“II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000)”(...) 
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9 – DOS DANOS CAUSADOS AO ERÁRIO PÚBLICO 
 
Até o mês de MAIO de 2020 não foram registrados eventos danosos ao Erário Público ou 
ao patrimônio municipal que justificassem a abertura de sindicância ou promoção de 
ações judiciais. 
 
 
10 – DO ARQUIVO E DEMAIS PROCEDIMENTOS 
 
Quanto aos arquivos da contabilidade e tesouraria, constatamos que a documentação 
exigida está sendo arquivada tempestivamente, atendendo integralmente às exigências 
contidas nas Instruções Normativas de nº 08/2003, 13/2008 e 19/2008, todas do Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais.  
 
10.1 – Do Arquivo do Departamento de Pessoal 
 
Quanto ao departamento de pessoal estão relacionados os seguintes arquivos: 
 

1. Relatório da folha de pagamento do mês; 
2. Relatório da SEFIP enviada ao Ministério da Previdência; 
3. Relação dos descontos de empréstimos com o comprovante da guia de 

recolhimento. 
4. Contratos firmados no mês encontram-se numerados e arquivados. 

 
10.2 – Do Arquivo e Procedimentos do Setor de Tributação 
 
Quanto ao setor de tributação constatamos que o Município tem controle da dívida ativa 
dos contribuintes, estando a relação da dívida ativa em conformidade com o valor 
apresentado pela contabilidade. 
 
 
11 – CONTROLES DE FROTAS 
 
São realizadas rotinas de controle da frota de veículos, de modo a prestar as informações 
exigidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, por meio do sistema 
informatizado (SICOM). 
 
 
12 – CONTROLES DE ALMOXARIFADO 
 
O Controle de almoxarifado está sendo feito através de sistemas informatizados, integrado 
ao sistema de contabilidade, registrando todas as entradas e saídas, bem como a emissão 
de relatórios necessários para a conferência de estoques. 
 
 
13 – CRÉDITOS ADICIONAIS  
 
13.1 – Autorizações contidas na Lei Orçamentária Anual 
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A Lei Orçamentária Anual autorizou a abertura de créditos suplementares até o limite de 
20% (vinte por cento) da despesa fixada, que corresponde ao montante de R$ 
34.384.900,00 (trinta e quatro milhões, trezentos e oitenta e quatro mil e novecentos 
reais), considerando o princípio orçamentário da unidade, e nos termos do disposto no art. 
4º, da Lei nº 1313/2019. 
 
Obs. Os Créditos Suplementares abertos utilizando superávit financeiro e excesso de 
arrecadação não entram nesse limite de 20% (vinte por cento), estando autorizados em 
100% (cem por cento) dos saldos apurados em 31/12/2019 e os excessos apurados em 
2020, respectivamente. 
 
Até o mês de MAIO de 2020, constatou-se a abertura de créditos suplementares no 
montante de R$ 3.419.947,07 (três milhões quatrocentos e dezenove mil novecentos e 
quarenta e sete reais e sete centavos), que corresponde a 4,97% (quatro vírgula noventa 
e sete por cento) por anulação. Concluímos, portanto, que o limite imposto pela LOA até o 
momento foi devidamente observado, conforme exigência contida no art. 42, da Lei nº 
4320/64. 
 
Para fazer face aos créditos abertos, foram utilizados os recursos previstos do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320/64. 
 
13.2 – Demais autorizações 
 
Créditos Extraordinários: 
 
A Lei Municipal nº 1326/2020 autorizou a abertura de créditos extraordinários até o  
montante de R$ 310.000,00(trezentos e dez mil reais), considerando os termos do 
disposto no art. 1º,§1º, desta. 
 

(...)Art. 1º  
§1º Os créditos extraordinários de que trata o caput desse artigo serão 
abertos até o montante de R$ 310.000,00(trezentos e dez mil reais). 

 
Foram abertos créditos extraordinários até o mês de MAIO de 2020 somando o total de R$ 
310.000,00(trezentos e dez mil reais) e foram distribuídos nas Destinações de Recursos 
conforme demonstrado no quadro abaixo: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ                                             
18.114.264/0001-31                                                                   

DEMONSTRATIVO DE EXTRAORDINARIO POR FONTE 

Fonte Descrição Suplementações Anulação Diferença 

102  Receitas de Impostos e de Transferências 
de Impostos Vinculados à Saúde 

10.000,00 10.000,00 0,00 

154 Outras Transferências de Recursos do SUS 300.000,00 0,00 300.000,00 

  TOTAL POR PERÍODO 310.000,00 10.000,00 300.000,00 
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13.3 – Dos Créditos Adicionais por Origem dos Recursos 
 
O quadro abaixo demonstra os valores abertos de acordo com as fontes de recursos 
previstas no art. 43, da Lei nº 4.320/64: 
 
Créditos Suplementares Abertos por Origem: 
 
Créditos Suplementares Abertos por Anulação de Dotações R$ 3.419.947,07 
Créditos Suplementares Abertos por Excesso de Arrecadação R$ 0,00 
Créditos Suplementares Abertos por Operação de crédito R$ 0,00 
Créditos Suplementares Abertos por Superávit Financeiro R$ 0,00 
Créditos Suplementares Abertos por Reserva de Contingência / Reserva do 
RPPS R$ 0,00 
Créditos Suplementares Abertos por Recursos sem Despesas 
Correspondentes R$ 0,00 
Total Aberto por Origem R$ 3.419.947,07 
 
Como se vê, do total de créditos suplementares abertos, no montante de R$ 3.419.947,07 
(três milhões quatrocentos e dezenove mil novecentos e quarenta e sete reais e sete 
centavos), abertos mediante anulação de outras dotações constantes do orçamento 
municipal vigente, nos termos do art. 43, III, da Lei Federal nº 4.320/64.  
 
13.4 – Da Observância das Vinculações Orçamentárias em relação às fontes e 
destinações de recurso. 
 
Embora haja a devida cobertura legal e em termos gerais existam recursos disponíveis 
para abertura dos créditos adicionais processados até o mês de MAIO de 2020, faz-se 
necessária também a observância das vinculações orçamentárias às respectivas fontes e 
destinações de recursos, de acordo com o especificado pela tabela publicada no Portal 
do sistema SICOM, conforme Instrução Normativa nº. 05/2011 e alterações subseqüentes 
emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 
 
Ao responder a Consulta nº 932.477, apreciada pelo Pleno, com relatório aprovado por 
unanimidade em sessão do dia 19/11/2014, o Tribunal firmou entendimento no sentido de 
que há impossibilidade de abertura de créditos adicionais cujos recursos 
disponíveis sejam anulação de dotações, de acordo com o inciso III, art. 43 da Lei nº 
4.320/64, utilizando redução e acréscimo entre fontes de convênios distintas, em 
razão da vinculação ao objeto de aplicação originária dos recursos. 
 
Pois bem, conforme já mencionado acima, até o mês MAIO de 2020 foram abertos 
créditos adicionais no montante de R$ 3.419.947,07 (três milhões quatrocentos e 
dezenove mil novecentos e quarenta e sete reais e sete centavos). Os valores dos 
créditos e anulações processadas foram distribuídos em cada fonte de recursos, conforme 
quadro abaixo:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ                                            
18.114.264/0001-31                                                                  

DEMONSTRATIVO DE SUPLEMENTAÇÕES POR FONTE 

Fonte Descrição Suplementações Anulação Diferença 

100  Recursos Ordinários 2.152.585,83 2.152.585,83 0,00 

101 Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos 

Vinculados à Educação 

78.585,95 78.585,95 0,00 

102  Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos 

Vinculados à Saúde 

85.840,00 85.840,00 0,00 

117 Contribuição para Custeio dos 
Serviços de Iluminação Pública 

(COSIP) 

33.389,57 33.389,57   

118 Transferências do FUNDEB 60% 29.682,19 33.368,67 -3686,48 

119  Transferências do FUNDEB 40% 135.972,43 132.285,95 3686,48 

122 Transferências de Convênios 
Vinculados à Educação 

192.314,00 192.314,00   

129  Transferências de Recursos do 
Fundo Nacional de Assistência Social 

(FNAS 

133.172,92 133.172,92 0,00 

147  Transferência do Salário-Educação 51.500,00 51.500,00 0,00 

155 Transferências de Recursos do 
Fundo Estadual de Saúde 

4.400,00 4.400,00 0,00 

156 Transferências de Recursos do 
Fundo Estadual de Assistência Social 

(FEAS) 

26.200,00 26.200,00 0,00 

159 Transferência de Recursos do SUS – 
Bloco Custeio das Ações e Serviços 

Públicos 

496.304,18 496.304,18 0,00 

  TOTAL POR PERÍODO 3.419.947,07 3.419.947,07 0,00 

 
Nos termos da Consulta acima mencionada, o TCE entende que a observância da 
abertura de créditos e respectivas anulações por fontes de recursos se fazem necessárias 
para que seja considerada a existência dos recursos disponíveis previstos no inciso III, art. 
43, da Lei nº. 4.320/64, que trata da anulação parcial ou total de dotações constantes do 
orçamento anual corrente. 
 
Importante anotar que em relação às fontes de recursos 100, 101 e 102, o Tribunal 
considera regular a abertura de créditos e anulações entre si, visto que a origem dos 
recursos é a mesma (Receita de Impostos e Transferências). O mesmo ocorre com as 
fontes 118 e 119 (Transferências do FUNDEB). 
 
 
14 – DA GESTÃO FISCAL  
 
Em sintonia com o disposto na Constituição Federal, em seus artigos 70 a 73, a legislação 
vigente, notadamente a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF e normas infra legais 
editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), bem como pelo Egrégio Tribunal de 
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Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG), impõe aos gestores diversas obrigações a 
serem atendidas periodicamente. 
 
Nesta esteira, apresentamos neste item a situação do Poder Executivo em relação a tais 
obrigações fiscais, conforme quadro abaixo: 
 

Item Relatório/Obrigação Fundamentação Prazo Situação Atual/ 
Observações 

1 SICOM – Módulo 
Balancete Contábil - 
Relativo ao mês de 
MAIO/2020 

Art. 8º da IN/TCE-
MG nº 03/2015 
COMUNICADO 
SICOM 20/2020 

31/07/2020 Regular / Consulta ao 
Portal Sicom 

2 SICOM – Módulo 
Acompanhamento 
Mensal - Relativo ao 
mês de MAIO/2020  

Art. 6º, caput, da 
IN/TCE-MG nº 
03/2015 
COMUNICADO 
SICOM 20/2020 

31/07/2020 Regular / Consulta ao 
Portal Sicom 

3 SICONFI - Relatório 
Resumido da Execução 
Orçamentária do 2º 
bimestre/2020 

Art. 4º, I, da Portaria 
/STN nº 841/2016 

31/05/2020 Regular / Consulta ao 
Portal SIAFI 

4 SICONFI – Contas 
Anuais / 2019 

Art. 51, § 1º, I, da 
LRF 

30/04/2020 Regular / Consulta ao 
Portal SIAFI 

5 SIOPE - Sistema de 
Informações sobre 
Orçamento Público em 
Educação – Relativo ao 
2º bimestre/2020  

Art. 52 da LRF 31/05/2020 Regular /  
Consulta ao Portal 
SIAFI 

6 SIOPS - Sistema de 
Informações sobre 
Orçamento Público em 
Saúde - Relativo ao 2º 
bimestre/2020 

Art. 52 da LRF 31/05/2020 Regular /  
Consulta ao Portal 
SIAFI 

 
 
 
 
15 – DO APOIO AO ÓRGÃO DE CONTROLE EXTERNO  
 
Sabemos que constitui atribuição da Unidade de Controle Interno o apoio ao controle 
externo na sua missão institucional. Neste sentido, verificamos que foram encaminhados 
todos os relatórios de remessa obrigatória, nos prazos e condições fixados nas instruções 
normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 
 
Ademais, vale ressaltar que na busca da efetivação das ações de acompanhamento dos 
atos da Administração Municipal, procuramos obedecer, dentre outros, a todos os 
parâmetros definidos na Ordem de Serviço TCEMG nº 02/2015, que estabeleceu os 
seguintes conteúdos para exame da materialidade nas prestações de contas anuais:  
  
1. Créditos Adicionais  
 

Atendimento ao inciso V do art. 167 da CR/88 e arts. 42, 
43 e 59, da Lei Federal 4.320/64  
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2. Repasse ao Poder 
Legislativo  
 

 
Máximo de 7% do somatório dos recursos previstos no § 
5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da CR/88 (art. 29-A – 
CR/88)  

 

 
3. Manutenção e 
Desenvolvimento do 
Ensino - MDE  

 
Mínimo de 25% dos Impostos e Transferências (art. 212 
- CR/88)  

 

 
4. Ações Serviços 
Públicos de Saúde  
 

 
Mínimo de 15% dos Impostos e Recursos (art. 77, III - 
ADCT/88), não havendo valor residual do exercício de 
2013 a ser aplicado.  

 

 
5. Despesa Total com 
Pessoal  

 
Máximo de 60% da Receita Corrente Líquida (art. 19, III 
e art. 20, III, “a” e “b” da LC 101/2000), sendo:  

 

54% - Poder Executivo   
6% - Poder Legislativo   

 
 
16 – CONCLUSÃO  
 
Diante da análise procedida até o mês de MAIO de 2020 não constatamos a ocorrência de 
irregularidades ou impropriedades que merecem destaque no presente Relatório. 
 
 
16.1 - Integram o presente Relatório, como se nele transcritos estivessem, os documentos 
abaixo relacionados: 
 

I – Demonstrativo de Despesas com Pessoal referente ao período de JUNHO/2019 
a MAIO/2020/ Quadro Demonstrativo da Receita Corrente Líquida, referente ao 
período de JUNHO/2019 a MAIO/2020, extraído do Sistema Informatizado de 
Contabilidade – E & L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA; 
 
II - Quadro Demonstrativo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino, extraído do Sistema Informatizado de Contabilidade – E & L PRODUÇÕES 
DE SOFTWARE LTDA. – até o mês de MAIO de 2020;  
 
III – Quadro Demonstrativo dos Recursos Recebidos (FUNDEB) e sua Aplicação, 
extraído do sistema informatizado de contabilidade – E & L PRODUÇÕES DE 
SOFTWARE LTDA. – até o mês de MAIO de 2020; 

 
IV – Quadro Demonstrativo da Aplicação de Recursos na Saúde, extraído do 
Sistema Informatizado de Contabilidade – E & L PRODUÇÕES DE SOFTWARE 
LTDA. – até o mês de MAIO de 2020; 
 
V – Consulta Despesa Extra-orçamentária – Câmara Municipal Espera Feliz, que se 
refere a Repasses ao Poder Legislativo extraído do sistema informatizado de 
contabilidade – E & L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA; 
 





AN
EX

O
 3

 (§
 2

º, 
ar

ts
. 1

8 
e 

22
, L

. C
. 1

01
/0

0)

M
AI

O
 D

E 
20

20

M
ES

ES
 D

O
 E

XE
R

C
ÍC

IO
 M

Ó
VE

L

R
EL

AT
Ó

R
IO

 R
ES

U
M

ID
O

 D
A 

G
ES

TÃ
O

 F
IS

C
AL

TO
TA

L

PR
EF

EI
TU

R
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

ES
PE

R
A 

FE
LI

Z

JU
L/

20
19

AG
O

/2
01

9
JU

N
/2

01
9

SE
T/

20
19

O
U

T/
20

19
N

O
V/

20
19

D
EZ

/2
01

9
JA

N
/2

02
0

FE
V/

20
20

AB
R

/2
02

0
M

AR
/2

02
0

M
AI

/2
02

0

R$
 1

,0
0

Em
iss

ão
: 0

8/
07

/2
02

0 
13

:4
7:

28

D
ES

PE
SA

 T
O

TA
L

O
ut

ra
s V

en
ci

m
en

to
s e

 V
an

ta
ge

ns
 F

ix
as

 P
es

so
al

 C
iv

il
1.

21
4.

06
7,

41
1.

12
9.

63
8,

53
1.

15
8.

38
3,

47
15

.5
63

.0
65

,7
6

1.
13

3.
81

6,
35

1.
16

0.
01

5,
05

1.
19

2.
35

3,
45

2.
17

0.
32

3,
06

1.
43

5.
88

2,
44

1.
24

4.
52

7,
52

1.
25

5.
43

1,
44

1.
22

6.
00

0,
04

1.
24

2.
62

7,
00

In
at

iv
os

Pe
ns

io
ni

st
as

Sa
l?r

io
 F

am
?li

a
Su

bs
?d

io
 d

e 
V

er
ea

do
r

Su
bs

?d
io

 d
o 

Pr
ef

ei
to

14
.7

78
,5

0
14

.7
78

,5
0

14
.7

78
,5

0
19

2.
12

0,
50

14
.7

78
,5

0
14

.7
78

,5
0

14
.7

78
,5

0
29

.5
57

,0
0

14
.7

78
,5

0
14

.7
78

,5
0

14
.7

78
,5

0
14

.7
78

,5
0

14
.7

78
,5

0
Su

bs
id

io
 d

o 
V

ic
e-

Pr
ef

ei
to

7.
38

9,
25

7.
38

9,
25

7.
38

9,
25

96
.0

60
,2

5
7.

38
9,

25
7.

38
9,

25
7.

38
9,

25
14

.7
78

,5
0

7.
38

9,
25

7.
38

9,
25

7.
38

9,
25

7.
38

9,
25

7.
38

9,
25

Su
bs

?d
io

 S
ec

re
t. 

M
un

ic
.

33
.8

28
,6

7
39

.9
79

,2
4

32
.2

91
,0

0
44

2.
59

9,
33

33
.8

28
,6

7
32

.2
91

,0
0

32
.2

91
,0

0
64

.5
82

,0
0

35
.3

44
,1

7
33

.7
37

,6
2

33
.7

37
,6

2
35

.3
44

,1
7

35
.3

44
,1

7
O

br
ig

a?
?e

s P
at

ro
na

is
13

1.
64

4,
13

12
9.

79
5,

39
13

4.
61

2,
05

1.
65

9.
21

2,
55

13
5.

05
4,

78
12

9.
48

4,
48

12
8.

30
8,

55
24

1.
28

4,
78

10
4.

36
0,

05
14

1.
99

8,
04

13
9.

13
9,

92
14

4.
55

6,
94

98
.9

73
,4

4
Re

pa
ss

e 
Pa

tro
na

l a
o 

RP
PS

13
3.

93
9,

92
13

4.
38

2,
38

13
4.

36
4,

44
1.

79
7.

06
2,

82
13

3.
47

8,
19

13
4.

36
7,

41
13

2.
16

2,
88

25
5.

14
2,

86
16

9.
54

7,
96

14
1.

33
7,

97
14

1.
84

2,
20

14
5.

21
2,

94
14

1.
28

3,
67

Se
nt

en
?a

s J
ud

ic
ia

is 
de

 P
es

so
al

O
ut

ra
s D

es
pe

sa
s V

ar
iá

ve
is 

Pe
ss

oa
l C

iv
il

2.
19

6,
93

2.
18

9,
49

2.
22

9,
80

35
.6

84
,1

4
2.

16
1,

22
2.

32
7,

45
2.

35
9,

14
3.

53
2,

71
4.

36
7,

78
4.

06
8,

63
3.

44
9,

89
3.

30
2,

68
3.

49
8,

42
D

es
pe

sa
s d

e 
Ex

er
c?

ci
os

 A
nt

er
io

re
s

Co
m

pe
t?

nc
ia

 d
e 

Pe
r?

od
o 

A
nt

er
io

r a
o 

da
 A

pu
ra

??
o/

M
?v

el
Co

nt
ra

ta
çã

o 
po

r T
em

po
 D

et
er

m
in

ad
o

25
1.

96
9,

84
23

4.
61

5,
96

25
7.

41
5,

47
3.

23
7.

98
6,

43
36

1.
25

1,
54

25
0.

52
7,

54
25

3.
86

1,
40

43
9.

39
4,

42
27

9.
40

3,
24

26
5.

72
8,

67
27

0.
29

1,
85

28
4.

28
6,

36
89

.2
40

,1
4

SO
M

A
1.

82
1.

75
8,

50
1.

78
9.

81
4,

65
1.

69
2.

76
8,

74
1.

74
1.

46
3,

98
23

.0
23

.7
91

,7
8

2.
05

1.
07

3,
39

3.
21

8.
59

5,
33

1.
76

3.
50

4,
17

1.
63

3.
13

4,
59

1.
86

0.
87

0,
88

1.
86

6.
06

0,
67

1.
85

3.
56

6,
20

1.
73

1.
18

0,
68

(-)
 E

XC
LU

S?
ES

In
de

ni
za

??
o 

po
r d

em
iss

?o
In

ce
nt

iv
os

 ?
 D

em
iss

?o
 V

ol
un

t?
ria

Se
te

n?
as

 ju
di

ci
?r

ia
s A

nt
er

io
re

s
In

at
iv

os
 c

om
  F

on
te

 d
e 

Cu
st

ei
o 

pr
?p

ria
D

es
pe

sa
s d

e 
Ex

er
c?

ci
os

 A
nt

er
io

re
s

Co
m

pe
t?

nc
ia

 d
e 

Pe
r?

od
o 

A
nt

er
io

r a
o 

da
 A

pu
ra

??
o/

M
?v

el
In

at
iv

os
 e

 P
en

sio
ni

st
as

SO
M

A
D

ES
PE

SA
 T

O
TA

L 
C

O
M

 P
ES

SO
AL

23
.0

23
.7

91
,7

8
1.

82
1.

75
8,

50
1.

78
9.

81
4,

65
1.

69
2.

76
8,

74
1.

74
1.

46
3,

98
1.

73
1.

18
0,

68
1.

76
3.

50
4,

17
3.

21
8.

59
5,

33
2.

05
1.

07
3,

39
1.

63
3.

13
4,

59
1.

86
0.

87
0,

88
1.

86
6.

06
0,

67
1.

85
3.

56
6,

20

R
ec

ei
ta

 C
or

re
nt

e 
Lí

qu
id

a 
do

 M
un

ic
íp

io

Li
m

te
 9

0%
 (§

 1
°,

 in
ci

so
 II

, a
rt.

 5
9)

Li
m

ite
 P

ru
de

nc
ia

l 9
5%

 (P
ar

ág
ra

fo
 ú

ni
co

, a
rt.

 2
2)

Li
m

ite
 L

eg
al

 (A
rt.

 2
0)

Ex
ce

ss
o 

a 
R

eg
ul

ar
iz

ar
 (a

rt.
 2

0)

D
es

pe
sa

 T
ot

al
 c

om
 P

es
so

al
56

.7
14

.7
52

,3
7

23
.0

23
.7

91
,7

8
40

,6
0

R
$

%

27
.5

63
.3

69
,6

5

29
.0

94
.6

67
,9

7

30
.6

25
.9

66
,2

8

48
,6

0

51
,3

0

54
,0

0

Pa
ge

 1
 o

f 1
Si

st
em

a 
de

 A
dm

in
is

tr
aç

ão
 d

e 
Fi

na
nç

as
 P

úb
lic

as
 

E&
L 

Pr
od

uç
õe

s d
e 

So
ftw

ar
e 

LT
D

A 
 |C

| 



Descrição Valor No Valor Até
Emissão: 02/07/2020Despesa Por Pagamento/Banco Bruto - Orçamentário/RP

MUNICIPIO DE ESPERA FELIZ 
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE ESPERA FELIZ       
MINAS GERAIS 
18.114.264/0001-31
DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DA RECEITA NA EDUCAÇÃO - 25%  
MAIO DE 2020 

RECEITAS

Receitas de Impostos 160.053,06 1.005.388,74
IPTU 7.086,93 57.695,24
IRRF 79.721,37 401.423,80
ITBI 15.182,00 122.595,10
ISS 58.062,76 423.674,60
Outros Impostos

Receitas de Transferências 2.184.001,87 14.402.906,81
UNIÃO 1.558.529,68 8.976.289,30

FPM 1.558.445,78 8.975.465,01
ITR 83,90 824,29
ICMS - DESONERAÇÃO - LC 87/96

ESTADO 625.472,19 5.426.617,51
ICMS 505.594,44 3.151.972,46
IPI 5.395,38 29.248,44
IPVA 114.482,37 2.245.396,61

TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 2.344.054,93 15.408.295,55
RECEITAS DA EDUCAÇÃO 25,00 %

(+) - 25,00 % Das Receitas de Impostos e Transferências 586.013,74 3.852.073,88
(+) - Transferências de Recursos do FUNDEB 613.607,80 3.643.069,52
(+) - Transferência de Recursos da Complementação da União ao FUNDEB
(+) - Rendimentos de Aplicação Financeira 51,87
(-) - Dedução da Receita do FUNDEB 436.800,24 2.881.766,00
TOTAL DAS RECEITAS DESTINADAS A EDUCAÇÃO 762.821,30 4.613.429,27

DESPESAS

ORÇAMENTÁRIA 236.575,21 1.192.579,16
122 - Administração Geral 37.485,80 198.815,36
272 - Previdência do Regime Estatutário
361 - Ensino Fundamental 63.071,14 437.366,88
365 - Ensino Infantil 95.097,98 359.852,35
366 - Educação de Jovens e Adultos 14.420,29 64.044,57
367 - Educação Especial 26.500,00 132.500,00

Contribuição ao  FUNDEB 436.800,24 2.881.766,00
Dedução do FUNDEB 436.800,24 2.881.766,00

RESTOS A PAGAR 252.742,76
TOTAL DA DESPESA COM EDUCAÇÃO 673.375,45 4.327.087,92

RESUMO Valor No Valor Até
A - Limite conforme Constituição 25,00 % 586.013,74 3.852.073,88
B - Valor Aplicado 673.375,45 4.327.087,92
Percentual Aplicado (%) 28,73 28,08
Diferença (A - B) -87.361,71 -475.014,04

SALDOS BANCÁRIOS Saldo Anterior Valor Entrada Valor Saída Saldo Atual
SALDOS BANCÁRIOS 3.950,16 2.987.737,32 2.991.515,82 8.949,31

ESPERA FELIZ,02 de julho de 2020

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1



Descrição Valor No Valor Até
Emissão: 02/07/2020Despesa Por Pagamento/Banco Bruto - Orçamentário/RP

MUNICIPIO DE ESPERA FELIZ 
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE ESPERA FELIZ       
MINAS GERAIS 
18.114.264/0001-31
DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DA RECEITA DO FUNDEB  
MAIO DE 2020 

RECEITAS

01. DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB
1.1 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB 613.607,80 3.643.069,52

TRANSF. REC. FUNDO MANUT. DES. ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 613.607,80 3.643.069,52
1.2 - COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB
1.3 - RENDIMENTO DE APLICAÇÕES DOS RECURSOS DO FUNDEB 1.181,04

RECEITA REM. DEP. BANC. REC. VUNC. - FUNDEB 1.181,04
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB 613.607,80 3.644.250,56

DESPESAS

02 - APLICAÇÃO NO ENSINO COM RECURSOS DO FUNDEB
02.01 - FUNDEB 60% 555.553,92 2.639.853,73

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL 290.990,01 1.387.220,93
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 231.436,36 1.087.935,96
366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 33.127,55 164.696,84
367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

02.02 - FUNDEB 40% 149.615,34 764.821,28
999 - OUTROS GASTOS 149.615,34 764.821,28

02.03 - RESTOS A PAGAR
FUNDEB 60%
FUNDEB 40%

TOTAL DA DESPESA DO FUNDEB 705.169,26 3.404.675,01

RESUMO Valor No Valor Até
A - Limite conforme Constituição 60,00 % 368.164,68 2.186.550,33
B - Valor Aplicado 555.553,92 2.639.853,73
Percentual Aplicado (%) 90,54 72,44
Diferença (A - B) -187.389,24 -453.303,40

SALDOS BANCÁRIOS Saldo Anterior Valor Entrada Valor Saída Saldo Atual
SALDOS BANCÁRIOS 612.813,05 9.532.511,82 9.196.997,46 518.915,78

ESPERA FELIZ,02 de julho de 2020

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1



Descrição Valor No Valor Até
Emissão: 02/07/2020Despesa Por Pagamento/Banco Bruto - Orçamentário/RP

MUNICIPIO DE ESPERA FELIZ 
CONSOLIDADO - MUNICIPIO DE ESPERA FELIZ         
MINAS GERAIS 
18.114.264/0001-31
DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DA RECEITA NA SAÚDE - 15%  
MAIO DE 2020 

RECEITAS

Receitas de Impostos 160.053,06 1.005.388,74
IPTU 7.086,93 57.695,24
IRRF 79.721,37 401.423,80
ITBI 15.182,00 122.595,10
ISS 58.062,76 423.674,60
Outros Impostos

Receitas de Transferências 2.184.001,87 14.402.906,81
UNIÃO 1.558.529,68 8.976.289,30

FPM 1.558.445,78 8.975.465,01
ITR 83,90 824,29
ICMS - DESONERAÇÃO - LC 87/96

ESTADO 625.472,19 5.426.617,51
ICMS 505.594,44 3.151.972,46
IPI 5.395,38 29.248,44
IPVA 114.482,37 2.245.396,61

TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 2.344.054,93 15.408.295,55
DESPESAS

ORÇAMENTÁRIA 625.666,43 3.209.009,83
061 - Ação Judiciária
122 - Administração Geral 23.376,25 123.475,01
272 - Previdência do Regime Estatutário
301 - Atenção Básica 257.978,30 1.386.674,58
302 - Assitência Hospitalar e Ambulatorial 248.267,49 1.244.355,84
303 - Suporte Profilático e Terapêutico 15.994,74 79.473,24
304 - Vigilância Sanitâria 7.281,64 36.811,28
305 - Vigilância Epidermiológica 72.768,01 338.219,88
306 - Alimentação e Nutrição

RESTOS A PAGAR 224.995,95
TOTAL DA DESPESA COM SAÚDE - RECURSOS PRÓPRIOS 625.666,43 3.434.005,78

RESUMO Valor No Valor Até
A - Limite conforme Constituição 15,00 % 351.608,26 2.311.244,33
B - Valor Aplicado 625.666,43 3.434.005,78
Percentual Aplicado (%) 26,69 22,29
Diferença (A - B) -274.058,17 -1.122.761,45

SALDOS BANCÁRIOS Saldo Anterior Valor Entrada Valor Saída Saldo Atual
SALDOS BANCÁRIOS 7.379,27 5.766.943,26 5.751.081,67 25.742,75

ESPERA FELIZ,02 de julho de 2020
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Fonte Suplementação Anulação DiferençaDescrição
Emissão: 02/07/2020  11:13:16

MUNICIPIO DE ESPERA FELIZ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ         
MINAS GERAIS 
18.114.264/0001-31
DEMONSTRATIVO DE DECRETO POR FONTE  

DECRETO : 1 Suplementar

Recursos Ordinários 203.484,00 203.484,00 0,00100

Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 26.485,95 26.485,95 0,00101

Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 31.360,00 31.360,00 0,00102

Transferências do FUNDEB 60% 9.200,00 2.200,00 7.000,00118

Transferências do FUNDEB 40% 9.414,25 16.414,25 (7.000,00)119

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) 17.640,00 17.640,00 0,00129

Transferência do Salário-Educação 29.500,00 29.500,00 0,00147

Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Saúde 4.400,00 4.400,00 0,00155

Transferência de Recursos do SUS – Bloco Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 39.700,00 39.700,00 0,00159

TOTAL POR DECRETO 371.184,20 371.184,20 0,00

DECRETO : 2 Suplementar

Recursos Ordinários 94.235,80 94.235,80 0,00100

TOTAL POR DECRETO 94.235,80 94.235,80 0,00

DECRETO : 3 Suplementar

Recursos Ordinários 54.175,00 54.175,00 0,00100

TOTAL POR DECRETO 54.175,00 54.175,00 0,00

DECRETO : 4 Suplementar

Recursos Ordinários 49.225,63 49.225,63 0,00100

TOTAL POR DECRETO 49.225,63 49.225,63 0,00

TOTAL 568.820,63 568.820,63 0,00
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Fonte Suplementação Anulação DiferençaDescrição
Emissão: 02/07/2020  11:14:22

MUNICIPIO DE ESPERA FELIZ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ         
MINAS GERAIS 
18.114.264/0001-31
DEMONSTRATIVO DE DECRETO POR FONTE  

DECRETO : 5 Suplementar

Recursos Ordinários 52.430,00 52.430,00 0,00100

Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 22.500,00 22.500,00 0,00101

Transferências do FUNDEB 40% 10.000,00 10.000,00 0,00119

Transferência do Salário-Educação 19.000,00 19.000,00 0,00147

TOTAL POR DECRETO 103.930,00 103.930,00 0,00

DECRETO : 6 Suplementar

Recursos Ordinários 133.576,20 133.576,20 0,00100

TOTAL POR DECRETO 133.576,20 133.576,20 0,00

DECRETO : 7 Suplementar

Recursos Ordinários 51.530,00 51.530,00 0,00100

TOTAL POR DECRETO 51.530,00 51.530,00 0,00

DECRETO : 8 Suplementar

Recursos Ordinários 125.397,40 125.397,40 0,00100

TOTAL POR DECRETO 125.397,40 125.397,40 0,00

DECRETO : 9 Suplementar

Recursos Ordinários 419.000,00 419.000,00 0,00100

TOTAL POR DECRETO 419.000,00 419.000,00 0,00

DECRETO : 10 Suplementar

Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) 23.000,00 23.000,00 0,00156

TOTAL POR DECRETO 23.000,00 23.000,00 0,00

DECRETO : 11 Suplementar

Recursos Ordinários 37.218,80 37.218,80 0,00100

Transferência de Recursos do SUS – Bloco Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 14.458,99 14.458,99 0,00159

TOTAL POR DECRETO 51.677,79 51.677,79 0,00

TOTAL 908.111,39 908.111,39 0,00
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Fonte Suplementação Anulação DiferençaDescrição
Emissão: 02/07/2020  11:15:30

MUNICIPIO DE ESPERA FELIZ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ         
MINAS GERAIS 
18.114.264/0001-31
DEMONSTRATIVO DE DECRETO POR FONTE  

DECRETO : 12 Suplementar

Recursos Ordinários 273.331,00 273.331,00 0,00100

Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 22.500,00 22.500,00 0,00101

Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 50.000,00 50.000,00 0,00102

Transferências do FUNDEB 40% 14.859,92 14.859,92 0,00119

Transferências de Convênios Vinculados à Educação 192.314,00 192.314,00 0,00122

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) 73.952,92 73.952,92 0,00129

Transferência do Salário-Educação 3.000,00 3.000,00 0,00147

Transferência de Recursos do SUS – Bloco Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 97.640,46 97.640,46 0,00159

TOTAL POR DECRETO 727.598,30 727.598,30 0,00

DECRETO : 13 Suplementar

Recursos Ordinários 346.000,00 346.000,00 0,00100

TOTAL POR DECRETO 346.000,00 346.000,00 0,00

DECRETO : 14 Extraordinário

0,00

Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Saúde 80.000,00 0,00 80.000,00155

Transferência de Recursos do SUS – Bloco Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde220.000,00 0,00 220.000,00159

TOTAL POR DECRETO 300.000,00 0,00 300.000,00

TOTAL 1.373.598,30 1.073.598,30 300.000,00
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Fonte Suplementação Anulação DiferençaDescrição
Emissão: 02/07/2020  11:16:02

MUNICIPIO DE ESPERA FELIZ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ         
MINAS GERAIS 
18.114.264/0001-31
DEMONSTRATIVO DE DECRETO POR FONTE  

DECRETO : 15 Suplementar

Recursos Ordinários 161.292,00 161.292,00 0,00100

Transferências do FUNDEB 60% 9.227,93 9.227,93 0,00118

Transferências do FUNDEB 40% 25.794,56 25.794,56 0,00119

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) 8.480,00 8.480,00 0,00129

Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) 3.200,00 3.200,00 0,00156

Transferência de Recursos do SUS – Bloco Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 89.198,73 89.198,73 0,00159

TOTAL POR DECRETO 297.193,22 297.193,22 0,00

TOTAL 297.193,22 297.193,22 0,00

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]



Fonte Suplementação Anulação DiferençaDescrição
Emissão: 02/07/2020  11:16:46

MUNICIPIO DE ESPERA FELIZ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ         
MINAS GERAIS 
18.114.264/0001-31
DEMONSTRATIVO DE DECRETO POR FONTE  

DECRETO : 16 Extraordinário

0,00

Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 10.000,00 10.000,00 0,00102

Outras Transferências de Recursos do SUS 300.000,00 0,00 300.000,00154

TOTAL POR DECRETO 310.000,00 10.000,00 300.000,00

DECRETO : 17 Suplementar

Recursos Ordinários 151.690,00 151.690,00 0,00100

Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 7.100,00 7.100,00 0,00101

Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 4.480,00 4.480,00 0,00102

Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública (COSIP) 33.389,57 33.389,57 0,00117

Transferências do FUNDEB 60% 11.254,26 21.940,74 (10.686,48)118

Transferências do FUNDEB 40% 75.903,70 65.217,22 10.686,48119

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) 33.100,00 33.100,00 0,00129

Transferência de Recursos do SUS – Bloco Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde255.306,00 255.306,00 0,00159

TOTAL POR DECRETO 572.223,53 572.223,53 0,00

TOTAL 882.223,53 582.223,53 300.000,00
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